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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: Seleção de empresa especializada no ramo da construção civil para execução de obras 
destinadas à construção de 19 (dezenove) unidades habitacionais, com área mínima de 55 m² cada, as 
quais deverão atender integralmente aos critérios e diretrizes estabelecidos pelo Programa Minha 
Casa Minha Vida – PMCMV, conforme quantidades, especificações técnicas e condições mínimas 
descritas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h50min do dia 24/04/2026 até as 07h50min do 
dia 28/07/2026. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 07h55min do dia 28/07/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 08h00min do dia 28/07/2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF). 
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  https://bllcompras.com/  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.571.682,30 (dois milhões quinhentos e setenta e um mil 
seiscentos e oitenta e dois reais e trinta centavos). 
EDITAL: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município: 
https://patobragado.atende.net/ na aba “Mural de Licitações”, bem como junto ao Portal BLL onde 
ocorrerá a sessão pública no site https://bllcompras.com/  
 
 
Pato Bragado – PR, aos 23 dias do mês de abril de 2026. 
 
 
 
 
JOHN JEFERSON WEBER NODARI 
Prefeito do Município 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 10/2026. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO – PR. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
1. PREÂMBULO 
Torna-se público que o Município de Pato Bragado – PR, por meio do Departamento de Licitações, sito 
a Avenida Willy Barth, nº 2885, Centro, Pato Bragado - PR, que realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, regulamentada 
pelos Decretos Municipais nº 028, 035, 056, 057, 154, 282, 283 e 284 de 2023 e 026, 027 e 123 de 2025 
e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h50min do dia 24/04/2026 até as 07h50min do 
dia 28/07/2026. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 07h55min do dia 28/07/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 08h00min do dia 28/07/2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF). 
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  https://bllcompras.com/ 

 

2. DO OBJETO 
2.1. Seleção de empresa especializada no ramo da construção civil para execução de obras 
destinadas à construção de 19 (dezenove) unidades habitacionais, com área mínima de 55 m² cada, as 
quais deverão atender integralmente aos critérios e diretrizes estabelecidos pelo Programa Minha 
Casa Minha Vida – PMCMV, conforme quantidades, especificações técnicas e condições mínimas 
descritas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
2.2. A competição se dará por Menor Preço Global, sendo que o licitante deverá formular sua 
proposta respeitando os valores máximos fixados no Termo de Referência, sob pena de 
desclassificação da proposta, quando, após sessão de lance e negociação direta do Agente de 
Contratação a proposta ainda for superior ao máximo estabelecido no edital. 
2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal 

https://bllcompras.com/  e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as constantes no 

edital. 

2.4. O teto máximo global estimado desta licitação é de R$ 2.571.682,30 (dois milhões quinhentos 

e setenta e um mil seiscentos e oitenta e dois reais e trinta centavos). 

 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será disponibilizada na aba 
impugnação/esclarecimento dentro do processo na Plataforma BLL, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em 
campo próprio do sistema na plataforma BLL. 
3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

https://patobragado.atende.net/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
3.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, cujo objeto 
social seja pertinente e compatível com o objeto desta Licitação, que estejam regularmente 
estabelecidas no País e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste 
Edital e seus Anexos. 
4.2. Poderão participar desta Concorrência empresas reunidas em consórcio, de modo a permitir 
que as empresas especializadas somem esforços e conhecimento técnico para a correta execução do 
objeto. 
4.2.1. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
4.2.2. A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social; 
4.2.3. A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em outra 
formação de consórcio; 
4.2.4. No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá 
obrigatoriamente à empresa brasileira; 
4.3. Os interessados devem se cadastrar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
- SICAF e no Portal Bolsa de licitações do Brasil – BLL  https://bllcompras.com/. 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
4.7. Não poderão disputar esta licitação: 
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://patobragado.atende.net/
https://bllcompras.com/
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4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.8. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.11. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá informar, em campo próprio do sistema eletrônico, o seu enquadramento, 
cumprindo os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
5.3.1. Caso o campo não for assinalado, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.4. A falsidade da declaração de que trata o item 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 
5.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
5.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://patobragado.atende.net/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
5.8.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. valor global do item; 
6.1.2. Marca; Este campo poderá ser preenchido com os dizeres “OBRA”. 
6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  
6.2. Além do preenchimento da proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá também anexar 

juntamente com os documentos de habilitação a proposta escrita, bem como as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI), Encargos Sociais (ES) e Cronograma Físico-Financeiro, seguindo o modelo 

elaborado pela Administração, em formato Excel.   

6.3. A Proposta de Preços escrita deverá ser apresentada preferencialmente conforme modelo 

anexo obedecendo às seguintes condições: 

6.3.1. Deve conter nome, endereço, CNPJ do licitante, assim como, preferencialmente, endereço 

completo, telefone endereço eletrônico, se houver, para contato; 

6.3.2. Deve conter identificação do número da Concorrência; e 

6.3.3. Deve ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador na sua 

última página e rubricada nas demais páginas manualmente ou ser assinado de forma eletrônica por 

meio de sistema que permita validação. 

6.4.  A Proposta de Preços deverá conter: 

6.4.1. Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as 

especificações contidas neste Edital e em seus Anexos; 

6.4.2. Indicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais; 

6.4.3. Indicação do preço total do item e global da proposta. 

6.4.4. Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;  

6.4.5. Indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo 

60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública de Concorrência. Caso o proponente não informe 

o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;  

6.5. Com a apresentação de proposta de preços fica entendido que a proponente, sob sua 

responsabilidade, tomou conhecimento sobre todas as condições para o fornecimento. 

6.6.  A apresentação da Proposta de Preços pelo licitante implica na aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital e em seus Anexos e no Termo de Referência. 

https://patobragado.atende.net/
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6.7. O Agente de Contratação reserva-se o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 

julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

6.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses.  
6.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no item 1.1 deste Edital. 
7.2. A comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico, vedada a comunicação por 

telefone ou qualquer outro meio. 

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.4.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

https://patobragado.atende.net/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
7.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 
7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.10. O licitante poderá solicitar ao Agente de Contratação a exclusão do último lance ofertado, após 
o registro no sistema, na hipótese de lance ser inconsistente ou inexequível. 
7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.12. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa “ABERTO”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.15. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

https://patobragado.atende.net/
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7.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno e melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas  (não seguidas de lances), o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
7.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
7.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.19.2.2. empresas brasileiras; 
7.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.20.3. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado, quando necessário, que, 
no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.20.4. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

https://patobragado.atende.net/
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conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante as seguintes consultas: 
a) Se possui cadastro no SICAF;   
b) Se o licitante possui idoneidade para contratar com a Administração Pública, por meio de 
consulta no seguinte endereço eletrônico:  
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&
direcao=asc. 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN DREI Nº 77, De 18 de Março de 2020, 
Art. 29, Caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN DREI Nº 77, De 18 de Março de 2020, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN DREI Nº 77, De 18 de Março de 2020, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 5.3 deste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no  Decreto Municipal nº 283/2023. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 
8.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
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8.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência (ANEXO I), necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Para empresas reunidas em consórcio, a constituição do Consórcio será feita por Comprovação 
do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados, 
incluindo os seguintes itens: 
9.2.1. Designação do Consórcio e sua composição; 
9.2.2. Finalidade do Consórcio; 
9.2.3. Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, 
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para dirimir 
eventuais demandas entre as partes; 
9.2.4. Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prestações específicas 
(participação em percentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 
9.2.5. Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, 
sendo obrigatória a assinatura do contrato com o Município contratante por todos os consorciados; 
9.2.6. Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante 
perante o Município contratante, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão 
mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as condições de 
liderança fixadas no edital; 
9.2.7. Designação do representante legal do consórcio; 
9.2.8. Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição alteradas 
ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do Município contratante, até o cumprimento do 
objeto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, 
definido no item 9.2.3 supra; 
9.2.9. Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinatura do eventual 
termo do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do consórcio, arquivado no 
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registro do comércio local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos e Documentos, conforme a 
natureza das pessoas consorciadas; 
9.2.10. Que cada consorciado apresente a documentação relacionada no item DA HABILITAÇÃO do 
edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado. 
9.2.11. Será exigido do consórcio acréscimo de 10% sobre o valor exigido de licitante individual para 
a habilitação econômico-financeira. 
9.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados em campo próprio do 
sistema da BLL e estar plenamente legíveis, com boa resolução, fácil leitura e preferencialmente 
coloridos. Caso seja verificada alguma inconsistência e havendo necessidade, o Agente de Contratação 
poderá solicitar ao licitante vencedor novo documento com autenticação em cartório. O Agente de 
Contratação ou sua equipe de apoio poderá fazer diligência para a verificação e constatação da 
autenticidade de documentos.  
9.5. A Habilitação Jurídica bem como a Regularidade Fiscal e Trabalhista poderá ser verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. Assim sendo, todas as proponentes deverão 
apresentar o Certificado de Registro Cadastral - CRC, demonstrando sua regularidade. Os documentos 
que não estiverem contemplados no SICAF deverão ser anexados em campo próprio da plataforma 
BLL. 
9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
9.5.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
Plataforma BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados, podendo o agente de contratação abrir diligência para sua 
correção. 
9.5.3. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.5.4. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 
9.6. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.6.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
9.6.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.6.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 
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9.6.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.6.6.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
9.6.7. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão de CNPJ); 
9.6.8. Cédula de Identidade e CPF de todos os sócios administradores da empresa; 
9.7. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
9.7.1. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de 
Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa relacionada a Débitos de Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União e com abrangência as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do 
parágrafo único do art. 11 da lei 8.212/9; 
9.7.2. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeitos de negativa de Tributos 
Estaduais; 
9.7.3. Comprovante de regularidade para com a fazenda municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Municipais; 
9.7.4. Comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF;  
9.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou positiva com efeitos de negativa (em 
conformidade com a Lei 12.440 de 7 de julho de 2013.); 
9.8.   DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.8.1. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta. ANEXO 6 
9.8.2. Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis do último exercício 
social.   
9.8.2.1. A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade 
Operacional Financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e 
Solvência Geral (ISG): ANEXO 7 
 

(ILG)  
(valor maior que) 

(ILC)  
(valor maior que) 

(ISG)  
(valor maior que) 

1 1 1 

 
9.8.2.2. Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
 

Índice de Liquidez Geral (ILG): 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 
 

Solvência Geral (ISG): 

https://patobragado.atende.net/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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ISG = 
Ativo Circulante + Ativo Permanente + 

Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 
 

sendo: 
 
AC - ativo circulante                       PC - passivo circulante                    AP - ativo permanente     
RLP - realizável a longo prazo        ELP    - exigível a longo prazo 
 
9.8.2.3. Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 
9.8.2.4. A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado 
da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no Edital.  
9.8.2.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral (SG), 
deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
9.8.2.6. A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 
9.8.3. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis do último exercício social. 
9.8.3.1. O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado por 
contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, 
deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente 
registrados e assinados.  
9.8.3.2. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no 
Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da contabilidade registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 
9.8.3.3. Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, 
somente será aceito o balanço do ano imediatamente anterior. 
9.8.3.4. Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações contábeis já 
exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 
os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante. 
9.8.4. Certidão negativa de falência ou concordata (Recuperação Judicial) expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. Não será aceita negativa com data de emissão superior a 90 (noventa) dias; 
9.8.4.1. As empresas em recuperação judicial devem apresentar junto a Certidão o Plano de 
Recuperação Homologado. 
9.9. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.9.1. Comprovação de possuir conceito de análise de risco de crédito favorável e vigente, junto à Caixa 
Econômica Federal expedido por esta com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos da data da 
apresentação da proposta. 
9.9.2. Capacidade Técnica Operacional: 
9.9.1.1. Comprovação de Registro Ativo de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com jurisdição na sua sede. 
9.9.1.2. Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná deverá 
apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a apresentar 
o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato. 

https://patobragado.atende.net/
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9.9.1.3. Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do objeto e 
quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo permitido o 
somatório de atestados. 
9.9.1.4. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, será exigido que a empresa 
tenha executado, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total previsto para o objeto 
da presente contratação (aproximadamente 522,50 m²), em serviços de características semelhantes ao 
objeto licitado.  
9.9.1.5. O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica somente 
constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico, ou 
ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU. 
9.9.3. Capacidade Técnica Profissional: 
9.9.2.1. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 
obra até o seu recebimento definitivo pelo contratante; ANEXO 9 
9.9.2.2. A declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo 
Técnico Profissional – CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo “Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU”, de 
execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente contratação; 
9.9.2.3. A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante 
uma das seguintes formas: 
 Carteira de Trabalho; 
 Certidão do CREA; 
 Certidão do CAU; 
 Contrato Social; 
 Contrato de prestação de serviços; 
 Contrato de Trabalho registrado na DRT; 

9.9.2.4. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou utilização 
de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.  
9.9.2.5. O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos nesse Edital, 
e desde que com expressa autorização do Município. 
9.10. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - DECLARAÇÕES 
9.10.1. Declaração Conjunta, conforme modelo ANEXO 2 
9.10.2. Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), quando se enquadrar 
e para ter os benefícios previstos em Lei e no Edital, conforme modelo ANEXO 3; 
9.10.3. Declaração de Informações, conforme modelo ANEXO 4; 
9.10.4. O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
I, da Lei nº 14.133/2021) 
9.11. DA VISTORIA 
9.11.1. Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil anterior 
à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de 
dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU. 
9.11.2. Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a 
informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo 
telefone (45) 3282 1355 junto ao departamento de engenharia, até o dia anterior a abertura da sessão. 
9.11.3. Após a visita, será emitido atestado de visita pelo Município. 
9.11.4. Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não 

https://patobragado.atende.net/
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o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com 
a contratante. ANEXO 8 
9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64 e Decreto 
Municipal nº 034/2023): 
9.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
9.13. No caso de verificação de irregularidades na documentação exigida para habilitação da 
licitante ou da não apresentação de alguma delas, o Agente de Contratação deverá: 
9.13.1. Abrir diligência junto a proponente melhor classificada, para que esta corrija a irregularidade 
e/ou apresente o documento ausente. O agente de contratação realizará a juntada do documento ao 
processo em razão da seleção da proposta mais vantajosa, desde que o documento apresente 
condição regular preexistente, ou seja, que estava regular no momento anterior ao início da sessão 
pública; 
9.13.2. O prazo para este tipo de diligência é de 30 (trinta) minutos, podendo ser prorrogado por 
igual período, desde que devidamente motivado pelo licitante; 
9.13.3. O documento deverá ser anexado junto a plataforma BLL, na aba documentos 
complementares; 
9.13.4. O Agente de Contratação realizara a inabilitação do licitante que não cumprir com a diligência 
solicitada, dentro do prazo proposto; 
9.13.5. A forma de condução apresentada no item 9.13 e posteriores, baseia-se no interesse público, 
na busca da proposta mais vantajosa, Princípios da Economicidade, Razoabilidade e Formalismo 
Moderado, bem como acórdãos 1211/2021 e 2673/2021 do Pleno do Tribunal de Contas da União – 
TCU. 
9.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital. 
9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior.  
9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das licitantes será analisada após o 
julgamento das propostas. 
9.18. Caso o licitante vencedor seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da Regularidade Fiscal, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização na forma do Art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/2006. 
 
10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. As garantias de contratação serão definidas pela Caixa Econômica Federal. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

https://patobragado.atende.net/
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, desta 
forma o Agente de Contratação abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual, qualquer licitante 
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://patobragado.atende.net/ e https://bllcompras.com/. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://patobragado.atende.net/
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12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  
12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º do Decreto Municipal nº 034/2022.  
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

https://patobragado.atende.net/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), endereço eletrônico https://patobragado.atende.net/ e Portal BLL 
https://bllcompras.com/. 

13.11. O suporte ao licitante será realizado exclusivamente por meio da plataforma BLL e seus canais 

oficiais, sendo proibida qualquer tentativa de contato direto com o Agente de Contratação(a), seja por 

e-mail, telefone, presencialmente, ou qualquer outra forma que não por meio da plataforma. 

13.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.12.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 
13.12.2. ANEXO 2 – Declaração Conjunta 
13.12.3. ANEXO 3 – Declaração de ME/EPP 
13.12.4. ANEXO 4 – Declaração de Informações 
13.12.5. ANEXO 5 – Proposta de Preços 
13.12.6. ANEXO 6 - Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos 
13.12.7. ANEXO 7 - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira 
13.12.8. ANEXO 8 - Declaração formal de Dispensa de Visita Técnica 

https://patobragado.atende.net/
https://patobragado.atende.net/
https://bllcompras.com/


 

 

Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05  
https://patobragado.atende.net/    -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná 

13.12.9. ANEXO 9 - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 
13.12.10. ANEXO 10 – Estudo Técnico Preliminar (disponível em documento apartado) 
13.12.11. ANEXO 11 – Pasta Técnica (disponível em documento apartado) 
 
14. FORO 
14.1. As questões decorrentes da execução desta Concorrência que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon 

- PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Pato Bragado – PR, aos 23 dias do mês de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
JOHN JEFERSON WEBER NODARI 
Prefeito do Município 
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ANEXO 1 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas com o objetivo de selecionar uma empresa de construção 
civil, devidamente habilitada e com capacidade técnica comprovada, para a execução de unidades 
habitacionais medindo no mínimo 55 m² cada, totalizando aproximadamente 1.045 m² de área 
construída, considerando que o Município possui 20 lotes urbanos, dos quais 19 (dezenove) serão 
destinados à doação para construção das unidades habitacionais e 01 (um) será reservado para fins 
institucionais. As unidades deverão atender aos critérios do programa Minha Casa Minha Vida – 
PMCMV, obedecendo ao preço máximo admitido por metro quadrado, conforme tabela 
SINDUSCON/PR de outubro de 2025, fixada em R$ 2.353,73 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais 
e setenta e três centavos). Construção de unidades habitacionais, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Nº 
Item 

Especificação Unidade 
de Medida 

Quantidade Custo 
máximo por 

m² (R$) 

Valor Total 

1 Construção de unidade 
habitacional com no mínimo 55m². 
Composição: dois quartos, sala, 
cozinha, banheiro e área de 
serviço.   

M² 1.045 R$ 2.460,94 R$ 2.571.682,30 

1.2. A fundamentação para a opção de parcelamento ou não parcelamento pode ser consultada no 
Estudo Técnico Preliminar (ETP) anexo ao presente Termo de Referência. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
28, de 28 de fevereiro de 2023. 
1.4. O contrato será formalizado pela Caixa Econômica Federal e oferecerá maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
1.5. A solução para a implementação do programa habitacional "Faixa 2 -Minha Casa Minha Vida" no 
município de Pato Bragado envolve a execução de um projeto completo de construção de moradias 
populares, incluindo planejamento, seleção de parceiros, elaboração de projetos, e a entrega de 
unidades habitacionais adequadas às necessidades das famílias selecionadas. 
1.6. Os lotes destinados ao programa serão doados pelo município conforme autorizado pela Lei Nº 
1837 de 06 de dezembro de 2023. Esses lotes serão destinados exclusivamente a famílias que atendem 
aos critérios do programa habitacional e são aprovados pelo agente financeiro, a Caixa Econômica 
Federal.  
1.7. A área destinada à execução do objeto é de propriedade do Município de Pato Bragado. Serão 
disponibilizados 20 (vinte) lotes de terreno urbano, cujas dimensões variam entre 245,86 m² e 277,51 
m². Deste total, 19 (dezenove) lotes serão destinados à doação aos beneficiários previamente 
selecionados para fins de construção das unidades habitacionais, enquanto 01 (um) lote será reservado 
para finalidade institucional do Município.  
1.8. O sistema construtivo inovador com monitoramento comprovado, obedecendo o código de 
práticas da Caixa Econômica Federal, e todas as Normas Técnicas incluindo a NBR 15575. 
1.9. Todos os projetos necessários para a execução do empreendimento ficarão a cargo da empresa 
selecionada, inclusive os projetos de infraestrutura necessários com respectivas aprovações em cada 
órgão responsável. Deve ser considerado que o terreno de propriedade do Município será doado para 
a construção das unidades habitacionais. 
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1.10. Na elaboração dos projetos deverão ser observadas as especificações mínimas exigidas pela Caixa 
Econômica Federal para o Programa Habitacional correspondente a este chamamento público. 
1.11. As famílias beneficiadas serão selecionadas de acordo com os critérios estabelecidos para a Faixa 
2 do Programa Minha Casa Minha Vida, em conformidade com as disposições da Lei Municipal Nº 
1.837/2023. O processo de seleção seguirá os parâmetros legais e sociais definidos, priorizando famílias 
que atendam aos requisitos de renda e vulnerabilidade previstos no referido programa habitacional. 
1.12. Após a seleção das famílias, os lotes serão distribuídos por meio de sorteio, que definirá qual 
família ocupará cada lote específico, garantindo transparência e imparcialidade no processo. 
1.13. Após a seleção, as famílias poderão ser cadastradas no Programa Casa Fácil Paraná, conforme 
previsto na Lei Estadual nº 20.394/2020. Esse programa, instituído pelo Governo do Estado do Paraná, 
tem como objetivo facilitar o acesso à moradia para famílias de baixa renda, por meio de subsídios que 
ajudam a viabilizar a aquisição da casa própria.  
1.14. As famílias interessadas em receber o subsídio oferecido pelo Programa Casa Fácil Paraná 
deverão, obrigatoriamente, estar inscritas no Cadastro de Pretendentes da Cohapar. Esse cadastro é 
essencial, pois permite à Companhia de Habitação do Paraná identificar os candidatos aptos a 
participar do programa, por meio da análise de critérios como faixa de renda, situação habitacional, 
eventuais restrições de crédito, composição familiar e outros requisitos estabelecidos. 
1.14.1.  Ressalta-se que, sem um cadastro válido e atualizado na Cohapar, não é possível realizar a 
inscrição nem participar do processo seletivo do Casa Fácil Paraná. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no Estudo 
Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme 
justificado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) anexo ao presente documento. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Considerando que o objeto da presente contratação compreende a elaboração dos projetos básicos e 
executivos, bem como a execução das obras, verifica-se a caracterização de contratação integrada, nos 
termos do art. 6º, inciso XXXII, da Lei nº 14.133/2021. 
Nessa modalidade, a contratada será responsável pelo desenvolvimento dos projetos e pela execução 
completa do empreendimento, observando as diretrizes previamente estabelecidas pela 
Administração e pelo agente financeiro. 
A adoção desse modelo se justifica pela busca de maior eficiência, integração entre as etapas do 
empreendimento e redução de riscos relacionados à compatibilização de projetos e execução, nos 
termos dos arts. 55, inciso II, alínea “c”, e 133 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 
4.1. Aplicar sempre que possível os requisitos indispensáveis a dirimir os impactos ambientais previstos 
no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
Indicação de marcas ou modelos 
4.2. Não se aplica. 
Vedação de marcas ou modelos 
4.3. Não se aplica. 
Exigência de amostra 
4.4. Não se aplica. 
Exigência de carta de solidariedade 
4.5. Não se aplica. 
Subcontratação 
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4.6. Os critérios de subcontratação serão definidos pela Caixa Econômica Federal.  
Garantia da contratação 
4.7. As garantias de contratação serão definidas pela Caixa Econômica Federal. 
Das condições de participação 
4.8. Poderão participar do presente procedimento de seleção as empresas do ramo pertinente e 
compatível com o objeto, devidamente habilitadas nos termos do edital, as quais serão analisadas 
pelos critérios da Caixa Econômica Federal juntamente com o empreendimento e, em não sendo 
aprovadas, serão desclassificadas, ocorrendo o chamamento na ordem de classificação. 
4.9. A participação das interessadas implica na aceitação integral e irretratável dos termos, condições 
e anexos deste termo de referência, bem como na observância dos regulamentos administrativos e das 
normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento 
no processo de seleção ou qualquer fase de execução do contrato. 
4.10. A empresa que não atender às exigências deste Chamamento Público será desclassificada e 
excluída do processo de seleção. 
4.11. Não será aceito construtor pessoa física, nem regimes construtivos alternativos, como ajuda 
mútua, autogestão, mutirão e similares. 
4.12. É vedada a participação na presente seleção a empresa: 
4.12.1. Cujo objeto do contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
chamamento público; 
4.12.2. Subcontratadas e que estejam reunidos em consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
4.12.3. Que estiverem em regime de falência, em concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
4.12.4. Empresas inscritas no cadastro de fornecedores impedidos de licitar e contratar com a 
administração pública, nos termos da instrução normativa nº 37/2009, de 19 de novembro de 2009, 
do TCE – PR; 
4.12.5. Que conste no cadastro de empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições 
análogas ás de escravo, condição a ser consultada no site do Ministério do Trabalho e Emprego na data 
da contratação. 
 
5. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Condições de entrega  
5.1.1. A empresa selecionada deverá protocolar na Caixa Econômica Federal, em no máximo 90 
(noventa) dias a proposta contendo a documentação completa para pré análise e contratação da 
operação no âmbito do referido Programa Habitacional de Interesse Social e, conforme as regras deste 
banco, estando os projetos arquitetônicos aprovados pelo Município. 
5.1.2. A empresa selecionada deverá dar atendimento quanto aos projetos das unidades habitacionais, 
junto à Caixa Econômica Federal, no prazo máximo estipulado, sob a possibilidade de cancelamento da 
seleção. 

O prazo de até 90 (noventa) dias para protocolização da proposta junto à Caixa Econômica 
Federal justifica-se pela necessidade de elaboração completa dos projetos técnicos, obtenção de 
aprovações junto aos órgãos competentes e atendimento às exigências operacionais do agente 
financeiro. 
Trata-se de prazo compatível com a complexidade do objeto, que envolve não apenas a execução 
da obra, mas também o desenvolvimento de projetos arquitetônicos, complementares e de 
infraestrutura, bem como a adequação às diretrizes do Programa Minha Casa Minha Vida. 
Assim, o prazo estabelecido busca garantir a viabilidade técnica da proposta sem comprometer 
a celeridade do processo. 

5.1.3. Prazo máximo de execução será 24 (vinte e quatro) meses a partir da autorização de início das 
obras. 
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5.1.4. Findo os prazos estipulados nos itens 5.1.1 e 5.1.2, se a empresa não tenha cumprido a exigência, 
a critério do Município, poderá ser convidada a empresa que se classificou em segundo lugar nesse 
processo e assim, sucessivamente, até que uma empresa obtenha êxito na contratação. 
5.2. Obrigações da Contratada 
5.2.1. Ficarão a cargo exclusivo da Empresa todas as providências e despesas correspondentes às 
instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, maquinário e ferramentas 
necessárias, além de mão de obra referente à execução dos serviços contratados, sendo a opção mais 
viável; 
5.2.2. Disponibilizar todas as ferramentas necessárias, bem como mão de obra suficiente para 
realização do serviço no prazo proposto, cumprindo as Normas Brasileiras de Seguranças – NBR’s, 
principalmente referente à utilização adequada dos EPI’s, em todas as suas especificações; 
5.2.3. Atentar para as normas de segurança e higiene no trabalho; 
5.2.4. Responsabilizar-se pelo transporte e locomoção do pessoal para os locais de trabalho, inclusive 
alimentação se for o caso; 
5.2.5. Fica sob responsabilidade da empresa vencedora providenciar TODOS OS MATERIAIS que forem 
necessários a realização e conclusão da obra, como por exemplo: terra, areia, cimento, madeira, tinta, 
fios, escadas, além do transporte e remoção destes, eximindo a municipalidade de qualquer 
responsabilidade sobre o fornecimento e transporte de materiais ou serviços necessários, além de 
todos os equipamentos necessários para a execução da obra; 
5.2.6. É de responsabilidade da empresa, cuidar da sinalização necessária quando o serviço implicar na 
obstrução de ruas e/ou vias públicas, visando à segurança dos transeuntes; 
5.2.7. Primar pela limpeza do local (remoção de detritos no entorno da obra), responsabilizando-se 
pela coleta, remoção, transporte e destinação final dos resíduos em local adequado, já providenciado 
previamente pela empresa vencedora, entregando o local totalmente desobstruído e livre para o 
trânsito; 
5.2.8. Fornecer equipamentos de EPI´s tais como: óculos, capacete, luvas, calçados, vestimentas 
apropriadas e tudo que se fizer necessário para seus empregados, visando à integridade física dos 
mesmos; 
5.2.9. É de responsabilidade da Contratada qualquer dano causado na execução do serviço; 
5.2.10. Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e 
equipado com todos os equipamentos de segurança exigidos por Lei; 
5.2.11. Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13.º, férias, encargos relativos às 
Leis Trabalhistas, previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, indenizações parciais e/ou totais 
em caso de acidentes, bem como o pagamento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo 
CONTRATANTE, pela prestação dos serviços contratados, e seus respectivos recolhimentos à repartição 
competente; 
5.2.12. A CONTRATADA considera-se única empregadora do pessoal que presta os serviços, tendo que 
comprovar mediante apresentação do livro de registros ou cópia da carteira de trabalho o vínculo 
empregatício entre ambos; 
5.2.13. Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a 
execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, exemplo: 
muros, cercas, calçadas, carros, lixeiras, dentre outros; 
5.2.14. Aceitar prontamente as exigências e observações da fiscalização baseadas nas especificações, 
regras de boa técnica e normas em vigor; 
5.2.15. Demais especificações expostas no Memorial Descritivo e documentações que a este segue; 
5.2.16. Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato; 
5.2.17. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
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5.2.18. A contratada responderá pela solidez e segurança das unidades habitacionais executadas, pelo 
prazo mínimo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil. Adicionalmente, aplicam-se 
as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), especialmente no que se refere 
à responsabilidade por vícios de qualidade ou segurança da obra, garantindo-se aos beneficiários o 
direito à reparação de eventuais defeitos construtivos. 
5.2.19. A contratada deverá prestar assistência técnica durante o período de garantia, promovendo, às 
suas expensas, os reparos necessários decorrentes de falhas construtivas. 
 
5.3. Obrigações da Contratante 
5.3.1. O CONTRATANTE se obriga a: 
a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto 
do presente Contrato; 
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar à Caixa Econômica Federal a 
documentação pertinente à medição e pagamento, conforme regras do agente financeiro a Nota Fiscal 
emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de controle tecnológicos, 
quando realizados; 
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;  
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato; 
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do 
presente Contrato;  
f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;  
g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata; 
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro; 
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com 
as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem como com a proposta, para fins 
de aceitação e, após, para o recebimento definitivo; 
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo 
contratado, no que couber; 
l) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis; 
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo 
de eventual desmobilização; 
n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis 
ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência. 
 
5.4. Obrigações comuns entre as partes 
5.4.1. Confidencialidade: guardar, por si, sócios e seus prepostos, por prazo indeterminado, sigilo 
absoluto sobre informações disponibilizadas sobre a condição de confidencialidade, informações essas 
que podem ser técnicas, comerciais e financeiras, adquiridas em razão da implementação do presente 
Contrato, sob pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis; 
5.4.2. Profissionalismo: manter o respeito ético e transparente no relacionamento entre elas e exigir 
de seus empregados, prepostos e contratados os melhores padrões de relacionamento, urbanidade, 
presteza, comportamento adequado e postura; 
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5.4.3. Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não 
se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e/ 
ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus 
contratados, prepostos e/ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos trabalhistas 
e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais 
obrigações, inclusive nas esferas civil e penal e; 
5.4.4. As partes deverão fazer com que sua equipe mantenha com os funcionários, pacientes e demais 
profissionais atuantes para cumprimento do objeto deste contrato, um bom relacionamento, de modo 
a não causar quaisquer espécies de distúrbios que possam interferir na execução de suas atividades. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. A seleção das empresas participantes da presente Chamamento Público não implicará contratação 
pela Caixa Econômica Federal. A contratação dependerá da aprovação, pela Caixa Econômica Federal, 
dos projetos e documentos pertinentes às propostas e sua adequação às diretrizes do referido 
programa habitacional. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Os critérios de medição e forma de pagamento serão definidos pela Caixa Econômica Federal. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
 
Exigências de habilitação 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.2.1. Quanto à Habilitação Jurídica: 
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa: 
     a.1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.  
     a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.  
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se   tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores.  
a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 
designação de diretoria em exercício.  
a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País. 
b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento 
Critérios Legais e Constitucionais”.  
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso. 
8.2.2. Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
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e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná 
para licitantes sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; 
d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade perante a 
Justiça do Trabalho; 
8.2.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 
8.2.3. Quanto à Qualificação Técnica: 
8.2.3.1. Comprovação de possuir conceito de análise de risco de crédito farovável e vigente, junto à 
Caixa Econômica Federal expedido por esta com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos da data 
da apresentação da proposta. 
8.2.3.2. Capacidade Técnica Operacional: 
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro de seu 
prazo de validade e com jurisdição na sua sede. 
a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná deverá 
apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a apresentar 
o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato. 
b) Comprovação de possuir em nome da empresa,  
 fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de responsabilidade técnica, com 
comprovação de descrição do objeto e quantitativos executados, nos termos dos artigos 67 e seguintes 
da Lei nº 14.133/2021, sendo permitido o somatório de atestados. 
b.1) Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, será exigido que a empresa tenha 
executado, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total previsto para o objeto da 
presente contratação (aproximadamente 522,50 m²), em serviços de características semelhantes ao 
objeto licitado. Admite-se o somatório de atestados para fins de comprovação do quantitativo mínimo 
exigido. 

Devido a necessidade de assegurar que a empresa a ser selecionada possua experiência prévia 
compatível com a complexidade e dimensão do empreendimento. 
Considerando que o objeto envolve a elaboração de projetos e a execução de unidades 
habitacionais de interesse social, faz-se imprescindível garantir que a empresa detenha 
capacidade técnica comprovada na execução de obras de porte semelhante, minimizando riscos 
de inexecução, atrasos ou inadequações técnicas. 
Ressalta-se que o percentual adotado observa os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade, não restringindo indevidamente a competitividade, estando em conformidade 
com a Lei nº 14.133/2021 e com o entendimento consolidado dos órgãos de controle. 

b.2) O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica somente 
constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico 
(CAT), ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou CAU.c) Declaração formal da empresa, assinada pelo 
responsável técnico do licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
8.2.3.3. Capacidade Técnica Profissional: 
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra até 
o seu recebimento definitivo pelo licitador; 
a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da obra objeto 
da licitação. 
b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo Técnico 
Profissional – CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo “Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU”, de execução 
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de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior à solicitada no objeto da presente contratação; 
c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante uma das 
seguintes formas: 
c.1) Carteira de Trabalho; 
c.2) Certidão do CREA; 
c.3) Certidão do CAU; 
c.4) Contrato Social; 
c.5) Contrato de prestação de serviços; 
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT; 
8.2.3.3.1. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou 
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.  
8.2.3.3.2. O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos nesse 
Edital, e desde que com expressa autorização do Município. 
8.2.3.4. Da Vistoria 
8.2.3.4.1. Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil anterior 
à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de 
dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU. 
8.2.3.4.2. Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a 
informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo 
telefone (45) 3282 1355 junto ao departamento de engenharia, até o dia anterior a abertura da sessão. 
8.2.3.4.3. Após a visita, será emitido atestado de visita pelo Município. 
8.2.3.4.4. Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração 
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não 
o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com 
a contratante. 
8.2.4. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos dois 
exercícios sociais.   
b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade 
Operacional Financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e 
Solvência Geral (ISG):  

(ILG)  
(valor maior que) 

(ILC)  
(valor maior que) 

(ISG)  
(valor maior que) 

1 1 1 

 
b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 
Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

Índice de Liquidez Geral (ILG): 
 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 

Solvência Geral (ISG): 
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ISG = 
Ativo Circulante + Ativo Permanente + 
Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 
 

sendo: 
 
AC - ativo circulante                       PC - passivo circulante                    AP - ativo permanente     
RLP - realizável a longo prazo        ELP    - exigível a longo prazo 
 
b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 
b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da 
área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no Edital.  
b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 
em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral (SG), deverão 
comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 
c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais. 
c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado por 
contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, 
deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente 
registrados e assinados.  
c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário 
Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da contabilidade registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 
c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, somente 
serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores. 
c.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações contábeis já 
exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 
os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante. 
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou negativa de 
execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade; 
e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega da proposta. 
8.3. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  
8.3.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar 
de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo 
de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de 
qualificação técnica, para os quais não se exige validade.  
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8.3.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
8.3.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação. 
8.3.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.3.4.1. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em 
nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante. 
8.3.5. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 
8.3.6. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal 
forma que não possam ser entendidos. 
8.3.7. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 
protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo fixado. 
8.4. Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade com os 
solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.  
8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa 
de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua 
retomada. 
8.4.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Agente 
de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, verificando sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação.  
8.4.3. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de 
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas. 
8.4.4. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de 
todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a proponente 
habilitada e vencedora do certame. 
 
9. MATRIZ DE RISCOS 
Nos termos do art. 22 da Lei nº 14.133/2021, a presente matriz de riscos tem como finalidade 
estabelecer a alocação objetiva de responsabilidades entre as partes envolvidas, contribuindo para o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e para a adequada execução do objeto. 
Considerando tratar-se de contratação integrada, os riscos relacionados à elaboração de projetos e 
execução das obras são predominantemente atribuídos à contratada, salvo disposição expressa em 
contrário. 

N° Risco Descrição Probabilidade Impacto Responsável Medidas 
preventivas 

Medidas de 
mitigação 

1 Erro ou 
inadequação de 

projeto 

Falhas nos 
projetos 

elaborados pela 
contratada 

Média Alto Contratada Revisão técnica, 
compatibilização 

de projetos 

Correção sem 
ônus adicional 

2 Atraso na 
aprovação pela 

CEF 

Demora na 
análise e 

aprovação dos 
projetos 

Média Alto Compartilhado Protocolização 
completa e 

dentro do prazo 

Ajustes e 
complementações 

imediatas 

3 Atraso na 
execução da obra 

Descumprimento 
do cronograma 

Média  
Alto 

Contratada Planejamento 
detalhado e 

Aplicação de 
penalidades 
contratuais 
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cronograma 
físico-financeiro 

4 Aumento de 
custos da obra 

Elevação de 
preços de 
insumos 

Média Médio 
 

Contratada Planejamento 
financeiro e 
análise de 
mercado 

Reequilíbrio 
apenas nos casos 

legais 

5 Falhas 
construtivas 

Problemas de 
execução que 

comprometam 
qualidade 

Baixa 
 
 

Alto Contratada Controle de 
qualidade e 
fiscalização 

Correção durante 
garantia legal 

6 Não aprovação 
do 

empreendimento 

Projeto não 
aprovado pela 

Caixa 

Baixa Alto Contratada Atendimento 
rigoroso às 

diretrizes da CEF 

Adequação do 
projeto 

7 Problemas com 
documentação 

Documentos 
incompletos ou 

irregulares 

Média Médio Contratada Conferência 
prévia de 

documentação 

Regularização 
imediata 

8 Impactos 
ambientais 

Danos ao meio 
ambiente 

durante a obra 

Baixa Médio Contratada Plano de 
gerenciamento 

de resíduos 

Adoção de 
medidas 

corretivas 

9 Interferências 
externas 

Condições 
climáticas ou 

fatores 
imprevistos 

Média Médio 
 

Compartilhado Planejamento de 
contingência 

Reprogramação 
do cronograma 

10 Inadimplência ou 
abandono da 

obra 

Interrupção da 
execução pela 

empresa 

Baixa 
 

Alto 
 

Contratada Exigência de 
habilitação 

robusta 

Rescisão e 
convocação de 
remanescente 

11 Problemas na 
seleção de 

beneficiários 

Irregularidades 
no processo 

social 

Baixa Médio 
 

Contratante Critérios claros e 
regulamentados 

 

Revisão 
administrativa 

12 Incompatibilidade 
entre projeto e 

execução 

Divergência 
entre o 

projetado e o 
executado 

 

Média Alto Contratada Compatibilização 
técnica 

Ajustes durante 
execução 

13 Falta de 
infraestrutura 

básica 

Atrasos na 
entrega de água, 

energia, etc. 

Média Médio Contratante Planejamento 
prévio de 

infraestrutura 

Ajuste no 
cronograma 

14 Responsabilidade 
pós-obra 

Vícios 
construtivos após 

entrega 

Baixa Alto Contratada Execução 
conforme normas 

técnicas 

Reparos dentro 
do prazo legal 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo estimado para execução da obra é de aproximadamente R$ 2.571.682,30 (Dois milhões, 
quinhentos e setenta e um, seiscentos e oitenta e dois reais e trinta centavos), conforme custos 
unitários apostos na tabela acima. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 2 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
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A Prefeitura Municipal de Pato Bragado  

Concorrência Eletrônica nº ___/_____  

 
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr(a)____________________, portador(a) do RG nº____________ e do 
CPF nº. ______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epígrafe, DECLARA,  
 
 

a) Tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação; 
b) Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 anos (art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal); 

c) Que não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado (incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88);  

d) Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta (inciso III, do art. 14 da Lei 14.133/2021); 

e) Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. (inciso IV, do art. 14 da Lei 14.133/2021) 

f) Que autoriza o tratamento e divulgação dos documentos juntados ao procedimento 
licitatório. 

 
 

Por ser verdade, firmamos a presente.  
  

 
Local, ___ de __________ de ____. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura e Identificação do 

Responsável legal da empresa 

 

 
 
 
 

ANEXO 03 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 (nome/razão social)_________________________________________________, inscrita no 

CNPJ n°_________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n°________________________________, e do CPF n°________________________, DECLARA, sob as 

penas da lei e para os fins de direito e disposições do presente edital, ser microempresa ou empresa 

de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no artigo 3° da Lei Complementar 123/06, alterações e respectiva regulamentação da Lei 

Municipal n. 27/2009. 

(     ) Declara, ainda, que no ano-calendário não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. (Assinalar com “x” quando for o caso) 

 

 

Cidade (UF) _____de____________________de ____. 

 

___________________________________ 

(representante legal) 

 

 
 
 
 

ANEXO 4 
 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
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Razão Social da proponente____________________________________________________________ 

CNPJ/MF___________________________________________________________________________ 

 

Endereço para Correspondência da sede da Empresa 

 

Rua :_____________________________________________________________Nº: _____________  

Bairro:_____________________________________________________CEP:___________________ 

Município:_____________________________________________________ 

Estado:___________________ 

Nº do Telefone_________________________________ Celular: ____________________________________________ 

e-mail da proponente:______________________________________________________________ 

 

Do Representante Legal autorizado para assinatura do Contrato 

 

Nome: ____________________________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________________________ 

RG Nº ____________________________________Órgão emissor ___________________________ 

CPF Nº___________________________________e-mail: _________________________________ 

O representante legal possui assinatura eletrônica:  (   ) sim   (   ) não 

 

Das Informações Bancárias da empresa  

(Para fins de pagamento, caso sagrar-se vencedora, a empresa deve informar uma conta jurídica em 

seu nome) 

 

Banco: _____________________________________________ 

Agência: ____________________________________________ 

Tipo de Conta: _______________________________________ 

Número da Conta: ____________________________________ 

 

 

Local e data  _________/________/_________ 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura e Identificação do 

Responsável legal da empresa 

 
 

 
ANEXO 5 

 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
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(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail) 

 
A Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR 

Departamento de Licitações e Contratos  

Concorrência Eletrônica nº ___/____.  

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços da 

Concorrência Eletrônica, em epígrafe.  

 

Item Qtde Med. Descrição do produto Marca / modelo V.Unit. V. Total 

       

       

 

Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias. 

Forma de pagamento: 

Prazo de garantia:  

 

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita entrega do objeto licitado.  

 

Local, ___ de ___________ de ______. 

 

                                                                      _________________________ 

Assinatura e Identificação do 

Responsável legal da empresa 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 6 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
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A Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR 
Departamento de Licitações e Contratos  
Concorrência Eletrônica nº ___/____.  
  
 
O Signatário da presente, ____________________________________ Carteira de Identidade 
n.º_________, representante legal, em nome da Empresa _______________________, CNPJ/MF 
_____________, declara que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta. 
 
_________________,______ de _____________ 20______. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
Nome:  
CPF:  
Assinatura: 
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ANEXO 7 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL FINANCEIRA 
 
A Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR 
Departamento de Licitações e Contratos  
Concorrência Eletrônica nº ___/____.  
 
 
DECLARAMOS, nos termos do § 8º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e sob as
penas da lei, que a pessoa jurídica___________________, estabelecida à______________,     por     

mim legalmente representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição 

da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do 
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação. 
 
DEMONSTRAÇÕES: 

 
1  CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC): 

 
Item 

N° do 
Contrat 

 
Obra ou Serviços 

Valor do 
Compromisso (R$) 

 Valor Já Faturado 
(R$) 

 
Contratante 

1       

2       

3       

4       

...       

SOMATÓRIOS (∑) =     

 
∑ Valor do compromisso = 

∑ Valor já faturado = 
 
SC = ∑ Valor do compromisso – ∑ Valor já faturado =  

        
 
Onde: 
SC = Saldo Contratual 
 
SC = Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores já faturados 
referentes aos compromissos. 
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2  CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL: 
 
DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses 
índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 
DECLARAMOS  ainda  que,  a qualquer tempo,  desde que solicitado  pelo  licitador, comprometemo-
nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 
 
SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 
 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

  

Liquidez corrente (LC) 
 
LC = AC / PC 

  

Solvência Geral (SG) 
 
SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 

  

 
AC   - ativo circulante;      RLP - realizável a longo prazo;        AP   - ativo permanente;                         ELP 
- exigível a longo prazo;                PC   - passivo circulante. 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 
 

Local,      de        de 20    . 

 
Representante Legal da Empresa:  
Nome: 
CPF: 
N.º de registro órgão de classe (se for o caso):  
Assinatura: 

Contador responsável pela Empresa:  
Nome: 
CRC N.: 
Assinatura: 
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ANEXO 8 
 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 
 
A Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR 
Departamento de Licitações e Contratos  
Concorrência Eletrônica nº ___/____.  
 
 
A empresa____________________, CNPJ nº __________________, com sede na cidade 
de______________________, estado do_____________________, sito a Rua______________, 
nº_____, CEP______________, Telefone nº_______________, e-mail___________, declara o abaixo: 
 
Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de 
forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não 
será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de 
eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços. 
 
 
 

_________________,        de                                20  

 
 
 
Responsável Técnico do Licitante pela visita 
Nome: 
CREA e/ou CAU N.º  
Assinatura: 
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ANEXO 9 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
A Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR 
Departamento de Licitações e Contratos  
Concorrência Eletrônica nº ___/____.  
 
O abaixo-assinado, na      qualidade      de      responsável      legal      pela      
empresa______________________ vem,  pela  presente,  indicar  a  V.Sas.  o(s)  profissional(is) 
Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal n.º 
5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA – Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.º 12.378/2010 e com o § 9.º do art. 67 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação. 
Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*) 
 

 
1 

Nome: 

Título: CREA e/ou CAU n.º 

Atribuição:                                                Responsável                                                pelo(a) (**) 

Assinatura: 

 

 
2 

Nome: 
Título: CREA e/ou CAU n.º 

Atribuição:                                                Responsável                                                pelo(a) (**) 

Assinatura: 

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no CREA e/ou 
os Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs no CAU, conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal 
n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/1966, antes do início da obra, ficando sujeito a 
aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no Edital da presente licitação. 

_________________,______ de _____________ 20______. 
 

Representante Legal da Empresa 
Nome:  
CPF: 
Assinatura: 

Responsável(is) Técnico(s) (quando couber): 
Nome: 
CREA e/ou CAU N.º  
Assinatura: 

(*) Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que 
compõem a 
equipe técnica proposta. (**) Indicar  qual  é  o  tipo  do  serviço  sob  a  responsabilidade  do  profissional  indicado  
e 
conforme a equipe técnica proposta. 
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